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DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ, Prefeita Municipal de Jacupiranga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no artigo 42, da Lei 4.320/64, e 
Lei Municipal n° 1273, de 20 de dezembro de 2017.

ARTIGO Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$
280.000.00 (Duzentos e oitenta mil reais), destinados ao atendimento de despesas correntes e de capital, conforme 
segue:

02.00.00 -  Poder Executivo
02.11.00-D epartam ento  de Serviços Municipais
02.11.03 -  Vigilância e Serviços Municipais
15.451.0014.1016 -  Aquisição de Veículos e Máquinas para Frota Municipal
4490.52 -  Equipamentos e Material Permanente (2) RS 280.000,00

Total R$ -  -280.000,00

ARTIGO 2o - O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com os recursos provenientes de operações de 
crédito, autorizada através da Lei Municipal n° 1273, de 20 de dezembro de 2017.

ARTIGO 3o - Ficam convalidadas no PPA 2018/2021 (Plano Plurianual), LDO/2018 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e LOA/2018 (Lei Orçamentária Anual) as alterações dos valores e das ações ora contempladas do 
presente Decreto.

ARTIGO 4o - Este Decreto èntrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

DECRETO N° 1699, DE 18 DE JUNHO DE 2018.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, 18 DE JUNHO DE 2018.


